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O presente relatório foi elaborado com base nos documentos contábeis apresentados pelas
Recuperandas e documentos complementares solicitados administrativamente. 
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Histórico
Processual
 

 

Em 20/04/2023 as empresas D’ATRI Indústria e Comércio de Confecções
Eireli e DSO Indústria e Comércio de Confecções Eireli, denominadas
conjuntamente como Grupo Klivan Confecções, ajuizaram pedido de
Recuperação Judicial com fundamento no art. 47 da Lei 11.101/2005 (Seq.
1).

Em 24/04/2023 foi proferida decisão inicial em que o Ilmo. Julgador
entendeu pela necessidade de constatação prévia (Seq. 13).

Na oportunidade, o Ilmo. Julgador nomeou o MBPM para o encargo, que foi
prontamente aceito (Seq. 18). Em 02/05/2023 o MBPM apresentou o laudo
de Constatação Prévia (Mov. 43).

Em 11/05/2023 foi deferido o processamento da Recuperação Judicial das
empresas do Grupo Klivan (Mov. 57), tendo o MBPM sido nomeado para o
encargo de Administrador Judicial, o que foi prontamente aceito, conforme
termo de compromisso apresentado no Mov. 112.2 dos autos.



Histórico
Processual
 

Em 17/07/2023 foi apresentado o Plano de Recuperação Judicial pela
Recuperantda, no mov. 158. 

Em 01/08/2023 foi apresentado o Relatório sobre o Plano de
Recuperação Judiicla pelo MBPM

Em 10/08/2023 foi disponibilizado o edital do artigo 52, §1º, 7º, §1º e 53,
parágrafo único da Lei 11.101/2005, considerando-se publicado em
11/08/2023. 

Em 12/09/2023 se encerrou o prazo para apresentação de objeções ao
plano de recuperação judicial. 

No mov. 206 foi deferido o pedido de prorrogação do Stay Period por
mais 180 dias ou até a realização da Assembleia Geral de Credores.

No mov. 207 foi juntada a lista de credores da Administração Judicial.



Histórico
Processual
 

Nos movimentos 211 e 222 foram apresentados RMAs pelo MBPM. 

Em 20/12/2023, no mov. 224 foi apresentado relatório sobre visita
realizada às instalações das Recuperandas. 

No mov. 232 o MBPM apresenta manifestação reiterando o pedido de
publicação do edital de que trata o art. 7º , §2º da Lei 11.101/2005. 

No mov. 240, em 13 de março de 2024 foi expedido o edital de que trata
o art. 7º , §2º da Lei 11.101/2005, iniciando o prazo para impugnações de
crédito. 

Nos movimentos 241, 242, 244 e 245 foram apresentadas/reiteradas
objeções ao plano de recuperação judicial. 

No mov. 243 foi confirmada a publicação do edital de que trata o art. 7º ,
§2º , da Lei 11.101/2005, cuja publicação se deu em 18/03/2024.



Histórico
Processual
 

No Mov. 244 petição do Itaú Unibanco informando ter apresentado
objeção ao plano de recuperação judicial no Mov. 178.

No Mov. 245 petição da Valorem - Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Multisetorial de objeção ao plano de recuperação judicial.

No Mov. 246 petição da Administração Judicial requerendo a convocação
de assembleia geral de credores na modalidade virtual, tendo sugerido
as datas de 01/07/2024 a 08/07/2024, primeira e segunda convocações,
com início às 14h e credenciamento às 13h e requerendo a juntada do
RMA relativo ao mês de novembro de 2023.

No Mov. 245 petição de Calixto Advogados Associados requerendo a
habilitação nos autos.

No Mov. 257 petição das Recuperandas requerendo a prorrogação do
prazo de suspensão das ações e execuções individuais em face das
recuperandas até a apreciação do resultado da AGC pelo Juízo.



Histórico
Processual
 

No Mov. 260 despacho determinando a manifestação da Administradora
Judicial a respeito do pedido de prorrogação do stay period.

No Mov. 264 petição de TDB Têxtil Ltda. requerendo o cadastramento
nos autos para recebimento de intimações.

No Mov. 269 acórdão do TJPR acerca de Agravo de Instrumento sobre a
remuneração da Administradora Judicial.

No Mov. 270 decisão que deferiu o pedido de prorrogação do stay period
até a realização de AGC ou por mais 180 dias, o que ocorrer primeiro, a
contar do término da suspensão deferido no Mov. 206,

Determinou que as Recuperandas comuniquem a suspensão, autorizou
a convocação de AGC na modalidade virtual e determinou às
recuperandas que promovessem a contratação da plataforma indicada
pela AJ.



Histórico
Processual
 

Em 14/06/2024 indicação de novas datas para realização de AGC pela AJ,
sendo 30/08/2024 (primeira convocação), às 14h, com credenciamento
Às 13h30min e no dia 13/09/2024, às 14h, com credenciamento
obrigatório às 13h30min e juntada de edital para publicação.

Em 20/06/2024 (Mov. 274) petição das Recuperandas informando
estarem em tratativas para a contratação da plataforma para a
realização da AGC.

Em 25/06/2024 (Mov. 275) disponibilizado o edital do art. 36, da Lei
11.101/2005, no Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná.



Relatório do Administrador Judicial - CNJ

Há litisconsórcio ativo? Sim
Este relatório é: 

Mensal
Houve alteração da atividade empresarial? Não
Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? Não
Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? Não

Quadro de funcionários
Número de Funcionários/colaboradores total: 62
Número de funcionários CLT: 62
Número de pessoas jurídicas: zero



Relatório do Administrador Judicial - CNJ

Análise dos dados contábeis e informações financeiras, informações obtidas para o relatório inicial: 
Ativo: R$ 5.475.802,00 (Ativo total, em mai-23)
Passivo: R$ 17.893.451,22 (Passivo contábil: R$ 4.546.189,00)
Extraconcursal: não identificado até o presente momento
Fiscal: R$ 12.891.213,23
Inscrito na dívida ativa: não identificado até o presente momento
Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios: não identificado até o momento
Alienação fiduciária: não identificado até o momento
Arrendamento mercantil: não identificado até o momento
Adiantamento de contrato de câmbio: não identificado até o momento
Obrigação de fazer: não identificado até o momento
Obrigação de entregar: não identificado até o momento
Obrigação de dar: não identificado até o momento

Obrigações líquidas: não identificado até o momento



Relatório do Administrador Judicial - CNJ

Pós Ajuizamento da Rj: ainda não levantado
                i. Tributário:
                ii. Trabalhista:
                iii. Outros:

Demonstração de resultados (evolução)
Observações de análise de faturamento, índices de liquidez, receita x custo, receita x resultado: serão
apresentados mais adiante no presente relatório
Diligência nos estabelecimentos da recuperanda: foram apresentados no laudo de ev. 43 e indicam a
plena atividade da recuperanda. 
Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais: não aplicável no momento.

Observações:



CNJ - Questionários sobre a duração dos atos processuais

1. A devedora é: 
( ) empresa de pequeno porte EPP
( ) microempresa (ME) 
() empresa média 
( ) empresa grande 
(X) grupos de empresas 
( ) empresário individual 

2. Houve litisconsório ativo: (X) sim ()não 
2.1. Em caso positivo: 2 litisconsortes ativos
2.2. O Plano de recuperação foi (X) unitário ( ) individualizado

3. Os documentos que instruíram a petição inicial indicaram o valor do passivo: 
3.1. tributário (X) sim ( ) não 
3.2. demais créditos excluídos da RJ: ( ) sim (X)não



CNJ - Questionários sobre a duração dos atos processuais

4. Houve realização de constatação prévia: (x) sim ( ) não 
4.1. Em caso positivo, a constatação foi concluída em 5 (cinco dias)

5. O processamento foi deferido (X) sim ( ) não
5.1. Em caso positivo, em quanto tempo? 21 dias desde a distribuição da inicial
5.2. Em caso positivo, houve emenda da inicial? ( ) sim (X) não
5.3. Em caso negativo, em se tratando de litisconsorte, indicar: 
( ) indeferimento para todos os litisconsortes;
( ) indeferimento para ___ (indicar número) litisconsortes 
5.4. Em caso negativo, indicar fundamento legal para indeferimento: Não se aplica.



CNJ - Questionários sobre a duração dos atos processuais

6. Qual o tempo decorrido entre:
6.1. a distribuição da inicial e a relação de credores elaborado administrador judicial; não se aplica
6.2. a decisão de deferimento do processamento e a relação de credores elaborada administrador
judicial; não se aplica 
6.3. a distribuição da inicial e a realização da primeira assembleia de credores para deliberar sobre o
plano de recuperação; não se aplica
6.4. a distribuição da inicial e a aprovação do plano de recuperação pela assembleia de credores; não
se aplica
6.5. a distribuição da inicial e a aprovação ou rejeição do plano de recuperação judicial pela assembleia
de credores; não se aplica
6.6. a distribuição da inicial e a concessão da recuperação judicial (homologação do plano) ; não se
aplica
.



CNJ - Questionários sobre a duração dos atos processuais

6.7. a distribuição da inicial e a convolação em falência: não se aplica
6.7.1. em caso de plano rejeitado pela assembleia de credores; não se aplica
6.7.2. em caso de recuperação judicial concedida; não se aplica
6.8. a distribuição da inicial até a apresentação do quadro geral de credores; não se aplica 
6.9. a duração da suspensão prevista no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/05; não se aplica
6.10. o tempo decorrido desde a distribuição da inicial e extinção da recuperação judicial (quando não
convolada em falência); não se aplica

7. Aprovação do plano de recuperação judicial ocorreu na forma prevista no art. 58, §1º, da Lei 11.101/05
(cram down): ( ) sim ( ) não 

8. Houve recurso contra a decisão que concedeu a recuperação judicial: ( ) sim ( ) não 
8.1. Em caso positivo, o plano foi: ( ) mantido integralmente ( ) mantido em parte ( ) anulado 

9. Houve a apresentação de plano especial na forma prevista nos arts. 70 e ss. da Lei 11.101/05 (quando
aplicável): ( ) sim ( ) não



CNJ - Questionários sobre a duração dos atos processuais

10. Houve a realização de leilão para venda de filial ou UPI na forma prevista no art. 60 da Lei 11.101/05: 
( ) sim ( ) não 
10.1. Em caso positivo, o leilão foi realizado:( ) antes ( ) depois ( ) antes e depois (se mais de um leilão e em
diferentes momentos da assembleia geral de credores para deliberação do plano de recuperação 
10.2. Houve recurso contra a decisão que deferiu ou indeferiu a alienação de filial ou UPI: ( ) sim ( ) não
10.3. Na hipótese de recurso, a realização do leilão foi: ( ) autorizada ( ) rejeitada

11. Houve a alienação de bens na forma prevista no art. 66 da Lei 11.101/05: ( ) sim ( ) não
11.1. Em caso positivo, a alienação foi realizada:( ) antes ( ) depois ( ) antes e depois (se mais de uma
alienação e em diferentes momentos da assembleia geral de credores para deliberação do plano de
recuperação

12. Houve a concessão de financiamento ao devedor aprovado pelo Juízo no curso da recuperação
judicial:   ( ) sim ( ) não
12.1. Em caso positivo, houve a outorga de garantia real ( ) sim ( ) não



CNJ - Questionários sobre a duração dos atos processuais

12.2. Em caso de outorga, a garantia constituída foi ( ) alienação fiduciária ( ) cessão fiduciária ( ) hipoteca
()penhor ( ) outro direito real de garantia 

13. Houve pedido de modificação do plano após a concessão de recuperação judicial ( ) sim ( ) não 
13.1. Em caso positivo, o pedido foi formulado: 
____ (indicar número) dias contados da distribuição da inicial
____ (indicar número) dias contados da concessão da recuperação judicial 
13.2. O plano modificativo foi: ( ) aprovado ( ) rejeitado 
13.3. Em quanto tempo a contar da sua apresentação o plano de recuperação modificativo foi aprovado
ou rejeitado: ___ (indicar número) dias

14. Indique a razão da convolação da recuperação judicial em falência: [inserir campo de texto] (ex: não
apresentação do plano de recuperação judicial no prazo legal, descumprimento do plano de recuperação
judicial, etc.). 



CNJ - Questionários sobre a duração dos atos processuais

15. Houve fixação de honorários mensais ao Administrador Judicial: (X) sim ( ) não 
15.1. Em caso positivo, indicar o valor mensal da remuneração: R$ 8.461,54 (oito mil, quatrocentos e
sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)
15. 2: Indicar o valor total da remuneração fixada:  R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)



Análise Econômico-Financeira
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